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PORTARIA N.º 13.152, DE 03 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
exonerar MARTA MARIA ROCHA, exercente do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de
Programas, símbolo DAS-1, do Departamento Social, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência
Social de Direitos Humanos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Penedo-AL, 03 de julho de 2024, 388º ano de elevação à categoria de Vila, 182º de elevação
à condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2024.07.03 08:44:43 -03'00'
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PORTARIA N.º 13.153, DE 03 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITODOMUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nomear
FÁBIO AVELINO DA CUNHA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Executivo,
Símbolo AT-3, do Gabinete do Secretário, vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Penedo 03 de julho de 2024, 388º ano de elevação à categoria de Vila e 182º de elevação
à condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2024.07.03 11:27:27 -03'00'
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PORTARIA N.º 13.154, DE 03 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais RESOLVE nomear
DAVID MATEUS MARCOLINO SANTOS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão, de Diretor de
Esportes, Símbolo DAS-1, do Gabinete do Secretário, vinculado a Secretária Municipal de Esportes.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Penedo 03 de julho de 2024, 388º ano de elevação à categoria de Vila e 182º de elevação
à condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2024.07.03 14:58:31 -03'00'
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PORTARIA N.º 13.155, DE 03 DE JULHO DE 2024.

O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE PENEDO no uso de suas atribuições legais RESOLVE nomear
LUCIVÂNIA DE ARAÚJO SANTOS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do
Departamento de Juventude, Símbolo DAS-1, do Departamento de Juventude, vinculado à Secretaria
Municipal de Cultura, Lazer e Juventude.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Penedo 03 de julho de 2024, 388º ano de elevação à categoria de Vila e 182º de elevação
à condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 
RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434 
Dados: 2024.07.03 14:57:47 -03'00'
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